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DECRETO Nº 206, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
“Exonera, servidores ocupantes de cargos de 

Provimento em Comissão da Secretaria Municipal 

de Educação de Tanhaçu e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com as LEIS 

MUNICIPAIS: 364/2011, 460/2019 e Lei 484/2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Senhora LIDIA SUELY DA ANUNCIAÇÃO ROCHA RIBEIRO, inscrita no CPF 

483.082.345-34, exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, da Escola Municipal José Leonel da Silva; 

 

Art. 2º - Fica a Senhora MARINEIDE EVANGELISTA LIMA, inscrita no CPF 004.594.275-71, 

exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA, do Centro Educacional de Tanhaçu; 

 

Art. 3º - Fica a Senhora CLAUDIA GOMES ARUEIRA, inscrita no CPF 020.310.685-71, 

exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA 

DOS CONSELHOS, vinculados à Secretaria Municipal de Educação; 

 

Art. 4º - Fica a Senhora CAMILA SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF 866.469.135-52, 

exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR; 

 

Art. 5º - Fica a Senhora ALINE MILCA TEIXEIRA DA SILVA, inscrita no CPF 019.167.485-03, 

exonerada, a pedido, do cargo de provimento em comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA, do Centro Educacional de Várzea da Pedra; 
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos 

retroagem a 01 de fevereiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 28 de fevereiro de 2022. 

 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 207, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
“Nomeia, servidores para cargos de Provimento 

em Comissão da Secretaria Municipal de 

Educação de Tanhaçu e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com as LEIS 

MUNICIPAIS: 364/2011, 460/2019 e Lei 484/2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Senhora LIDIA SUELY DA ANUNCIAÇÃO ROCHA RIBEIRO, inscrita no CPF 

483.082.345-34, nomeada para o cargo de provimento em comissão de DIRETORA 

ESCOLAR, da Escola Municipal José Leonel da Silva; 

 

Art. 2º - Fica a Senhora MARLUCIA RAMOS AZEVEDO, inscrita no CPF 010.811.575-50, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de COORDENADORA DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL E DIVERSIDADES, símbolo CC - 5; 

 

Art. 3º - Fica o Senhor VALDÍVIO LIMA DA SILVA, inscrito no CPF 010.890.675-26, nomeado 

para o cargo de provimento em comissão de VICE DIRETOR, do Centro Educacional de 

Tanhaçu; 

 

Art. 4º - Fica a Senhora MAYARA SOUZA PIRES, inscrita no CPF 033.276.195-90, nomeada 

para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada no Centro Educacional de 

Tanhaçu; 

 

Art. 5º - Fica a Senhora LAIANA LESSA TEIXEIRA PINTO, inscrita no CPF 025.606.485-71, 

nomeada para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada no Centro Educacional 

de Tanhaçu; 
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Art. 6º - Fica a Senhora ADRIANA PINTO DOS SANTOS RAMOS, inscrita no CPF 

992.445.195-34, nomeada para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA, lotada no 

Centro Educacional de Tanhaçu; 

 

Art. 7º - Fica a Senhora IARA ROSA DE SOUSA, inscrita no CPF 050.344.215-18, nomeada 

para o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação de Tanhaçu; 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, todavia, seus efeitos 

retroagem a 01 de fevereiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 28 de fevereiro de 2022. 

 

 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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DECRETO No 209, DE 03 DE MARçO DE2022.

"Nomêia Diretor de Regulação de TranspoÍles,

cargo de provimento em comissão da Secretaria

Municipâl de Saúde de Tanhaçu".

o pREFEtro Do MuNtcípto DE TANHAÇU, ESTADo DA BAH|A, no uso das suâs

atribuições legais que lhe coníere â Lei Orgânica, e, em conÍormidade com a LEI

MUNICIPAL 460/20'19 e alteraçôes da Lei §412021.

DECRETA:

Aít. 'l'- Ficâ nomeado, o Sr. NELSON JOSE DA SILVA, inscrito no CPF sob no

952.451.975-53, para o cargo de píovimento em comissáo de DIREÍOR oE

REGULAçÃO DE TRÂNSPORTES, na Secretaria Municipal de Saúde de Tanhaçu,

símbolo CC7 - com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 20 - Este Decrêto entrs em vigor na data de sua publicaÉo, revogando-se as

disposiçôes em contrário.

Pçê. Depulado Luis Eduôrdo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 03 de março de 2022.

JOÃO FRANCISCO SANTOS
Prefeito Municipal
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DO PREFEITO

DECRETO No 208, DE 03 DE MARÇO D82022.

'Exonera Diretor de RegulaÉo de Transportes,

cargo de provimento em mmissão da Secretaria

MurÍicipal de Sãúde de Tanhaçu'.

o pREFEtro Do MuNtcipto DE TANHAçU, EsrADo DA BAH|A, no uso das suas

atribuiçôes legais quê lhe conÍere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a LEI

MUNICIPAL /t60/20í9 e alteraçôes da Lei 48412021:

DECRETA:

Art. íe - Ficã êxoflêrado, a pedido, o Sr. GIVANILDO TEIXEIRA 3ÂNTO3, inscrito no

CPF sob no 992.684.935-00, do cargo de provimento em comissâo de DIRETOR DE

REGULAÇÃO DE TRANSPORTES, da Secretaria Municipal de saúde de Tanhaçu.

Art. 2'- Estê Dêcreto entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogando-se as

disposiçôes em contrário.

Gãbinete do Prefeito Municipal dê Taflhaçu - Bahiã, em 03 dê març, de 2022

JoÃo FRANCISCO SANTOS
Prefeito Municipal

Pçâ. Deputêdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA.
CEP; 4ó.ó00-000 - Tel: 7 3459-1ó1ó


		2022-03-03T19:28:50-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




